
E§TADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNrcINO DE SÂO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO
LAZER

TERMo DE REFEnÊNcLl coNTRATo DE sHow lnrÍsuco

1. JUSTTFICATIvA DA coNTru.raçÃo:
O presente Termo de Referência tem por objeto a abertura de processo de

contratação de show artístico, o qual, tem por objeto dar maior visibilidade e proporcionar
ao público presente um momento de descontragão e enriquecimento cultural, Arealizaçáo
de eventos culturais e musicais é uma ação permanente da Administração Municipal,
integrando o calendário de atividades oficiais e contribuindo para o fortalecimento da
identidade local.

O show .ÚNatal é Oh de Casa!", uma parceria entre o Projeto Herança e História
em Canção e o cantor Thomas Machado para apresentação artística durante evento de
Natal promovido pelo Município, com o objetivo de valorizar a cultura regional e
tradicionalista, fomentar o turismo e proporcionar lazer à comunidade vicentense, com
duração aproximada de 2h30min.

O espetáculo é dividido em duas partes: Primeira Parte - Canções Natalinas
Gaúchas e Chegada do Papai Noel, o público é acolhido com clássicos natalinos em
arranjos gaúchos. Um encontro especial entre o"Frojeto Herança e História em Canção e
Thomas Machado para executar a música "Natal é Oh de Casa!" e a chegada do Senhor
Noel, trazendo mensagens de amor, perdão e esperança com duração de uma hora. A
segunda parte - O grande Baile de Natal com Thomas Machado, o palco se
transforma em festa e celebração. O cantor Thomas Machado comanda um fandango
vibrante, colocando a comunidade inteira para cantaÍ e dançar, uma experiência que une
tradição, alegria e espírito natalino com duração de uma hora e meia.

O show e espetáculo foi selecionado pela trajetória no cenário artístico do Estado
de Rio Grande do Sul, o show ancorado na música tema: "Natal é oh de Casa!", Íetrata
os momentos especiais desta época tão aguardada, com aceitaçáo do público e atuação
destacada em eventos culturais pela Estado, conforme orçamentos anexos, sendo o custo
de R$ 25.000,00 paraapenas um show.

2. DO OBJETO:
Solicitação de contratação do show'oNatal é Oh de Casa!", uma parceria entre o

Projeto Herança e História em Canção e o cantor Thomas Machado, para o dia 06 de
dezembro de 2025 nas comemorações dos eventos de Natal.
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Município: Sao Vi.e,',te d" Srl J{S

Departamento:
Secretaria Municipal
Cultura e Desporto

de Indústria, Comércio, Turismo,

Solicitante (Secretário) : Felipe Della Pace Rosa
Responsável pelo Termo
de Referência: Felipe Della Pace Rosa

Modalidade de Licitação: Contrato
Legislação: Lei Federal no 14.i3312021
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3. DAS ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal'de Turismo e Cultura necessita fazer a contratação, da

forma correta dentro da normalidade.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Reconhecemos a Inexigibilidade para a empresa com base nos art. 72,n<'t clue se

refere a documentação exigida, bem com previsão legal expressa no 74 da lei no
14.133121. Contudo, a sua consid.:ração.

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
As exigências técnicas e econômico-financeiras serão defrni<las no Termo de

ReÍêrência, conÍ'otme a Lei no 14.13312021. As obrigações da Contratante e da Clontratada
constarão expressamente no Termo de ReÍ.erência. O show "Natal é Oh de Casa!,,, uma
parceria entre o Projeto Herança e HisÍória em Canção e o cantor Thomas Machado
deverá ser dividido em duas paftes com duração total de 2h30min, inch-rindo
deslocamento, hospedagem, alimentação e impostos inclusos.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇÕES »a CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do ohjeto contratado. no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as Íbrmalidades e exigências previstas;
6.1 .2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 Cumprir e Íàzer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notifrcar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção;

6.2. DAS OBRTGAÇOES »a CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou tlolo na
execução do objeto contratado.

6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, Ílscais e comerciais, resultantes da execução do CoNTRATO.

6.2.3. A CONTRATADA devcrá manter, durante toda a vigêr-rcia do
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições cle
habilitação e qualiÍicação exigidas por lei no CONTRATO.
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Finalidade: ORDEM DE COMPRA ATRAVES DE INEXIBILIDADE

Item Descrição do Item Unid. Otde. Valor Unit. Valor Total

I

o O show "Natal é Oh de
Casa!", uma paÍceria entre o
Projeto Herança e História
em Canção e o cantor Thomas
Machado

I 2h30min RS25.000,00 R$25.000,00

Total RS25.000,00

Página 2 de 4

.(]
"w



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPIO DE SÂO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO
LMER

6.2.4 As exigências de qualiÍicação técnica e econômico-Í'inanceira serão
deÍjnidas conforme aLei n" 14.13312021, sendo que nesse caso de inexigibilidade e
ausência de risco na contratação, Íicam dispensadas

7. DA GESTÃO n F'ISCALIZAÇÃC:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria de nomeação. Além disso, o fiscal designado será o(a) Sr
(a) Liseida Gabriel.

8. DA FORMA E CRTTERTOS DE SELEÇÃO UO FORNECEDOR:
A contratação direta funda.menta-se no arÍ.74, inciso II, da Lei no 14.13312021,

que autoriza a inexigibilidade de licitação para contratação de profissional do setor
arlístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo. O show "Natal é Oh de Casa!", uma parceria entre o
Projeto Herança e História em Canção e o cantor Thomas Machado para apresentação
arlística é reconhecido pelo público e trajetória, o que inviabiliza qualquer processo
competitivo, desde que apresente a seguinte documentação de Habilitação, em resumo,
cerlidões negativas ou com efeitos de negativa, estadual, municipal e federal, além de
espelho cadastral do CNPJ.

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1. Os recursos para cobertura da despesa decorreirte da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusro EsrrMADo DA AQUTSTÇÃO:
Foram realizadas consultas junto a artistas e empresários do setor, constatando-se

que o valor proposto de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco mil), apresentado pelo empresário
exclusivo Arl'Manhas Produção Cultural Ltda - CNPJ 07 .916.69910001-83, é compatível
com o mercado regional para apresentações artísticas de mesmo porte e reconhecimento.
O orçamento contempla: espetáculo de aproximadamente 2h30min, deslocamento.
hospedagem, alimentação e vídeo-convite promocional.

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O ptazo parapagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagameliio o dia em que constar como emitida a ordem
b ancária para p agamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizarápor qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela cONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
do cumentaç ão apre sentada.
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12. DA LEGTSLAçÃO:
A contratação serárealizadacon'tÍirndamento na Lei Federal 14.13312021 . clevendcr

observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas Íêderais. estacluais e
municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação. sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 74,rr daLei 14.13312021.

do Sul, 18 de novembro de 2025.

Secretário(a) Municipal Responsável pelo Termo
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